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boas festas!
BOAS FESTAS. BRINDEMOS AOS NOS-
SOS LEITORES E A TODOS OS COLEGAS 
E FAMILIARES. QUE DEUS PERMITA QUE 
TENHAMOS UM ANO NOVO REPLETO 
DE REALIZAÇÕES, COM MUITA FARTU-
RA, SAÚDE, UNIÃO, LEALDADE, PAZ E 
AMOR. QUERO DEIXAR UM AGRADE-
CIMENTO ESPECIAL,  AO SENHOR MEU 
DEUS. QUE PERMITIU QUE ESTIVESSE-
MOS FAZENDO HOJE,  ESSE BRINDE. 
FELIZ 2021!!!     

Fábio Cardoso Correia. Pg 5
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QUERIDOS LEITORES. QUEREMOS DEDI-
CAR-LHES OS MELHORES VOTOS DE UM 
FELIZ NATAL E UM ANO NOVO REPLETO 
DE REALIZAÇÕES, COM MUITA SAÚDE E 
ACIMA DE TUDO AMOR, POR TUDO QUE 
VOCÊS REPRESENTAM PARA NÓS, DO 
JORNAL ARAUTO DOS ADVOGADOS.

CANTINHO DO POETA 
VIVER A CALMA

Olhos Temerosos, nervosos,
anseiam por segurança,

 sem aquelas balas perdidas
 que destroem muitas vidas.

Olhos querem liberdade
 para sair pela cidade,

 o livre direito de ir e vir,
 sem violência, nesta existência.

Olhos cansados que choram
 e pelos entes perdidos oram,

 querem viver, fazer acontecer,
 nesta vida pequena e não fugaz,

 o direito de conhecer a paz. 

DIONILCE SILVA DE FARIA

________________________________

CLIQUE AQUI 
E ASSISTA!

https://www.youtube.com/watch?v=jcQKUS0NC-E&t=3s
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ACESSE ATRAVÉS DO CANAL DO YOUTUBE 
              PROGRAMA SOS VERDADE

Quem é romântico? 
Quem possui características interiores que lembram muito os idealistas, os poetas, os artistas e os filósofos ?

Românticos são criaturas melindrosas que  apresentam muitas expectativas, não apenas em relação ao amor, mas na sua pro-
fissão, nos seus sonhos idealizados, nas posses materiais, nas amizades, ou seja, em quase tudo!

Dono(a) de uma sensibilidade levada ao extremo por seres animados e inanimados da sua mente que os fazem desejar arden-
temente os meios para se alcançar o objeto do seu desejo que não repousa apenas no seu intelecto, mas também em sua índole, 
natureza, genialidade e ânimo, isto é, na qualidade da sua vida emocional.

Geralmente, eles costumam se interessar por todas as manifestações do inconsciente humano. Mas para os românticos, não há 
equívocos ou abstrações demais como deveria ser, o que existe mesmo são as suas forças vitais para conquistar e as realidades 
internas das suas dualidades infinitas.

O sentimento de se transformar em algo maior e melhor, está embutido nesta alma fortemente direcionada para uma série 
natural de metamorfoses psíquicas constantes, assemelhando-se a um martírio vivido diariamente.
Entenda que românticos são fascinados pelo ideal que constroem dentro de si mesmos durante anos e a queda desses ideais 
ou  castelos de areia,  é o momento exato para o seu retorno à realidade das coisas como elas realmente são.
No entanto, eles serão sempre os artífices da beleza estética que fazem deste mundo, um lugar menos arenoso e possível de se 
viver.

A FACE OCULTA DOS ROMANTICOS 

JD INFORMAÇÕES JUDICIAIS LTDA.
Recortes dos diários oficiais: 

Eletrônico, Federal/RJ e União/BR-DF
www.infjud.com.br

e-mail:jdinformacoesjudiciais@gmail.com
Tels.: (21)3608-1070

ANUNCIE 
NO ARAUTO DOS ADVOGADOS
TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

ANUNCIE OU PATROCINE
O PROGRAMA SOS VERDADE

TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

Marcos Calmon 
Psicólogo Clínico

CRP 32.619 / 05
Whatsapp: (21) 98675-4720
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MAÇONARIA EM DESTAQUE

RECORDAR É VIVER
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A palavra herói lembra alguém que por sua história e atitude tomada na vida serve como inspiração para outras gerações.

Muitos heróis do Brasil não fazem parte do “Livro de Aço” ou “Livro de Heróis e Heroínas da Pátria”, mas tiveram atitude dig-
nas de bravura como, por exemplo, a professora Heley de Abreu que morreu após tentar salvar muitos alunos do fogo ateado 
pelo vigia noturno da escola municipal localizada na cidade mineira de Janaúba, ou Vinicius Rosado, jovem que antes de fale-
cer por asfixia salvou dezenas de pessoas da tragédia ocorrida na boate Kiss no Rio Grande do Sul (foram mais de 240 vitimas). 
Como seria impossível listar todos que merecem justa homenagem apenas alguns nomes são aprovados pelo Congresso Nacio-
nal para constar do livro acima referido e, assim, serem reconhecidos como heróis e heroínas nacionais. Os nomes ou grupos 
de nomes dos homenageados ficam gravados no “Livro de Aço” localizado no Panteão criado por Oscar Niemeyer e está loca-
lizado na Praça dos Três poderes, em Brasília.

São inúmeros personagens da história do Brasil como o Alferes Joaquim José da Silva Xavier (Tiradentes), o primeiro da lista, 
e muitos outros de épocas e origens distintas que ajudam as gerações de brasileiros estudarem um pouco mais sobre a vida dos 
personagens listados que inspiraram importância em cada momento histórico de nosso país servido como farol ideal para a 
humanidade.
Temos alguns militares (Caxias, Osório, Tamandaré, Rondon), indígena (Sepé Tiarajú), jesuíta e pioneiro da educação (José 
de Anchieta), político (Getúlio Vargas), músico (Villa-Lobos), revolucionária (Anita Garibaldi), escritor (Machado de Assis), 
advogado (Rui Barbosa), abolicionista (Luiz Gama), dentre tantos.
Este último herói nacional citado, Luiz Gonzaga Pinto da Gama, ou simplesmente Luiz Gama, não é tão conhecido, mas res-
pondeu sem medo o desafio de lutar pela libertação dos escravos. 

Advogado sem diploma, filho de uma negra nagô livre e um comerciante, depois de ser vendido pelo pai aos 10 anos para ser 
escravo doméstico em São Paulo, assumiu sem fraquejar a luta por sua liberdade e de muitos escravos, morrendo sem ver seu 
pensamento de abolição da escravidão no Brasil concretizado. 
Portanto, de seu legado, bem como de outros, podemos citar uma aura de positividade e de confiança, concretizada em fatos 
reais e palpáveis sobre a importância de que as ideias devem ter vida. Seu legado permaneceu mesmo após sua morte. 

NO YOUTUBE

Fábio Cardoso Correia é advogado -  www.fabiocardoso.adv.br

HERÓI NACIONAL: 
um farol ideal a ser seguido     
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Segundo “El Pais” de 06/12/2020, o Senado da Argentina aprovou a instituição de imposto extraordinário sobre 
grandes fortunas, com percentual entre 2% e 3,5%, sobre fortuna declarada ao Fisco, ultrapassando 35 milhões 
de dólares (181 milhões de reais), alcançando algo em torno de 12 mil pessoas. O Governo Argentino pretende 
arrecadar 3,5 bilhões de dólares, sob a justificativa de financiar a luta contra o coronavírus.
Segundo Maílson da Nóbrega na Veja, em 06/12/2020: “Perto de vinte países já criaram o imposto e dele desis-
tiram à medida que constataram seus inúmeros defeitos. Foram casos como os de Alemanha, Dinamarca, Espa-
nha, França, Grécia, Índia, Islândia, Itália e Tailândia. O imposto deixou de existir em todos eles.” Isto porque, 
conforme alega Maílson: “O imposto, difícil de caracterizar e caro para administrar, gera custos maiores do que 
benefícios. Países que o criaram se deram conta disso e desistir.” E segue dizendo: “Além dos problemas de gestão, 
o imposto sobre grandes fortunas costuma gerar perda de confiança no país que o adota. 

IMPOSTO SOBRE GRANDES FORTUNAS NA ARGENTINA

Instala-se a incerteza quanto a futuras incursões do Estado no patrimônio das pessoas mais ricas. A isso se soma a dupla tributação, pois o patrimô-
nio deriva da acumulação de renda auferida em exercícios anteriores, que terá sido tributada. Por isso, ocorre fuga de capitais para outros países, o 
que contribui para reduzir a base tributável e a arrecadação estimada.” 
A Revista Exame de 30/11/2020 aponta que, o governo uruguaio vem buscando atrair argentinos que fogem da crise, aprovando uma legislação que 
facilita a entrada de estrangeiros ricos: “Aprovado pelo Congresso em agosto, o decreto de Lacalle Pou baixou o teto para o estrangeiro que quiser se 
qualificar como residente. Agora, eles precisam comprar um imóvel de no mínimo US$ 380 mil – antes era de US$ 1,7 milhão. Para empresários, o 
investimento inicial foi cortado de US$ 5,5 milhões para US$ 1,6 milhão. A isenção de parte dos impostos duplicou, de cinco para dez anos. Além 
disso, a obrigação de passar um tempo no país baixou de seis para dois meses.”
O IGF consta na Constituição Federal: “Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: (...) VII - grandes fortunas, nos termos de lei comple-
mentar.” Sendo que, até a presente data, não houve regulamentação através de norma complementar por parte do Governo Federal, desde 1988.
No âmbito político a implantação do IGF soa como um verdadeiro “canto da sereia”, trazendo a sensação de que se encontrará o caminho para an-
gariar muitos votos. Apesar disso, até agora não ocorreu a corporificação deste imposto.
Possivelmente, quem está aguardando a regulação deste imposto no Brasil seja o Paraguai, que vem recebendo diversas empresas brasileiras.
Lembrando a reportagem do El Pais de 12/09/2015: “O carro-chefe do Paraguai para atrair os brasileiros é a chamada Lei de Maquila, criada há 
mais de 15 anos. Inspirada no modelo mexicano, essa lei prevê isenção de impostos para empresas estrangeiras para importar maquinários e maté-
ria-prima, desde que o produto final seja exportado. Há apenas um tributo único de 1% sobre a fatura de exportação quando a mercadoria deixa o 
Paraguai.”
Se um país necessita de investimentos, será que o caminho é implantar um imposto que afugenta investidores nacionais e afasta possíveis investi-
dores internacionais!? 
Luís Meato
Advogado Tributarista

NO YOUTUBE

ANUNCIE 
NO ARAUTO DOS ADVOGADOS
TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

ANUNCIE OU PATROCINE
O PROGRAMA SOS VERDADE

TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)
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NO YOUTUBE

Após ter reformado uma decisão proferida no TJSP que versava sobre o dano moral em favor de um consumidor na compra de um carro, a Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu balizas para a configuração da ofensa real aos chamados interesses existenciais – aquela que, 
segundo o colegiado, pode efetivamente dar margem a indenização.  
De acordo com a referida turma, são interesses existenciais aqueles tutelados pelo instituto da responsabilidade civil por dano moral. Assim, na visão 
dos ministros, não estão abrangidos – ainda que possam ser lamentáveis – os aborrecimentos ou as frustrações na relação contratual, ou mesmo os 
equívocos cometidos pela administração pública, ainda que demandem providências específicas, ou mesmo o ajuizamento de ação.
“Essas situações, em regra, não têm a capacidade de afetar o direito da personalidade, interferindo intensamente no bem-estar do consumidor 
(equilíbrio psicológico, is
De acordo com o ministro Luis Felipe Salomão, situações como esta, não afetariam o direito da personalidade e conseguinte, o bem-estar do con-
sumidor. 
Vale lembrar que em um passado não muito distante, nós advogados nos indignados muito com a súmula 75, que tratava do “mero aborrecimento”, 
tendo sido revogada no ano de 2019.
Seria então novamente a banalização dos direitos dos consumidores que por vezes se vêem desrespeitados?
No caso em questão que tramitou no TJSP, um cliente teria adquirido um por meio de financiamento bancário e descobriu após 90 dias que o mesmo 
bem estava alienado a outra instituição financeira. 
O entendimento da segunda instância ainda diz que ao condenar no dano moral, a atividade econômica se torna mais onerosa e que este seria um 
problema a ser discutido entre as partes. Mas vale ressaltar que de acordo com o ministro, há risco em se considerar que os aborrecimentos triviais e 
comuns podem ensejar a reparação moral, “visto que, a par dos evidentes reflexos de ordem econômico-social deletérios, isso tornaria a convivência 
social insuportável e poderia ser usado contra ambos os polos da relação contratual”. O que mais uma vez traz a lembrança da tão polêmica súmula 
75. O fato é que o dano moral além de indenizar propriamente a lesão ao psicológico do consumidor, também possui o caráter punitivo/pedagógico 
para que empresas não permaneçam cometendo o mesmo erro e desrespeitado direitos dos consumidores e principalmente da sua personalidade. 

DANO MORAL VERSUS INDENIZAÇÃO POR 
FRUSTRAÇÃO DO CONSUMIDOR

Patricia Jardim Carvalho
Tel.: (21) 3788-4999 / (21) 99971-5174

FAZ DE CONTA
 
Estamos vivendo em um mundo novo quase dominado pelo celular. O mundo está dentro dele, e quase todas as pessoas deste mundo novo olham 
para ele quase o dia inteiro.
Por causa do celular vivemos em um interminável “faz de conta”, porque por ali passeiam a alegria e a tristeza, o afago e a ofensa, o conhecimento 
e a estupidez, o encontro e a solidão, o contato e a separação. Através dele a gente “faz de conta”: “você finge que me ama, e eu finjo que acredito”.
Pessoas ficam famosas ou são destruídas em instantes através de um celular, que pode ser uma arma fatal ou uma flor colorida, um rosto que sorri 
ou um punho que soca, uma voz que consola ou uma maledicência que mata! A gente finge que pode viver sem ele, mas é só um “faz de conta” que 
a gente pode. Talvez exista uma vila escondida onde só o amor possa nos dominar, e onde estejam preservados os costumes mais simples e ingênuos 
do passado. Paraíso onde as pessoas dão preferência a se tocar e a se falar “olhos nos olhos”, e a escrever cartas com palavras de saudades e de amor 
em uma folha branquinha de papel.
Hoje eu sonho com um lugar assim, embora ache que não dá mais tempo para eu encontrar este paraíso perdido. Mas... quem sabe!
Melhor seria eu voltar ao meu passado, melhor ainda à minha adolescência, quando então poderia encontrar uma adolescente açucarada para, por 
ela, me apaixonar, e para com ela viver em um lugar que não seja nem minimamente parecido com este mundo sombrio em que vivemos, e que esteja 
livre de sua majestade o Telefone Celular!
“Faz de conta” que um lugar assim existe!
 
 

Dr. Wanderley Rebello Filho <wrf@wrebello.adv.br>
 Advogado Criminalista 
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ACESSE ATRAVÉS DO CANAL DO YOUTUBE 
            PROGRAMA SOS VERDADE

Em 24/12/2020 foi sancionada a Lei 14.112/2020 que altera a Lei 11.101/2005 (LRF), a fim de renovar a legislação referente à RECUPE-
RAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL e a FALÊNCIA.

Com seis vetos, a Lei que ainda passará pelo crivo do Congresso, traz diversos pontos positivos, como a possibilidade de a empresa nego-
ciar com credores antes de entrar em recuperação judicial e poder oferecer garantias adicionais para obter financiamento, por exemplo.
O projeto, que vinha sendo discutido por políticos, juristas e empresários desde 2016, ganhou notoriedade e importância ante o severo 
agravamento da crise econômica causado pelo Coronavírus, que aumentou exponencialmente a busca por instrumentos de recuperação 
financeira e retomada das atividades das empresas, o que impulsionou a tramitação do Projeto der Lei nas Casas Legislativas.
A nova lei cria procedimentos que podem acelerar para seis meses o processo de falência, que leva em média, de dois a sete anos atual-
mente.
De acordo com a lei, se autorizado pelo juiz, o devedor em recuperação judicial poderá fazer contratos de financiamento, inclusive com 
seus bens pessoais em garantia, para tentar salvar a empresa da falência.
Caso seja decretada falência antes da liberação de todo o dinheiro do financiamento, o contrato será rescindido sem multas ou encargos. 
O financiamento poderá ser garantido com bens da empresa, por meio de alienação fiduciária ou mesmo na forma de garantia secundá-
ria. Caso sobre dinheiro da venda do bem, será usado para pagar o financiador.

A questão mais sensível da Lei 14.112/2020 é a situação do produtor rural. Isso, porque se por um lado a legislação finalmente incluiu a 
possibilidade expressa do produtor rural requerer a sua recuperação judicial, pelo outro, se analisarmos pela ótica da prática, houve um 
total esvaziamento das alternativas hoje existentes, construídas por meio da incansável militância dos profissionais especializados na 
área, que com muito trabalho geraram jurisprudência.

Ademais, esse mesmo projeto visa a alteração da Lei n° 8.929/94 quanto a não sujeição da CPR Física aos efeitos da recuperação judicial. 
Na emissão da CPR Física, o agricultor recebe dinheiro do investidor e garante pagar de volta com o produto. A medida até pode fazer 
sentido, de fato, para o agente financiador. Todavia como o produtor cumprirá a obrigação em caso da perda de safra?

Ressalvas à parte, não se pode deixar de concordar que no geral o texto da Lei sancionada texto é importante para o empresariado 
brasileiro, especialmente nesse momento de crise sem precedentes, permitindo financiamento durante a fase de recuperação judicial, 
ampliação do prazo de parcelamento das dívidas tributárias federais, dentre outras medidas, de forma que será uma grande aliada dos 
empresários nesse processo de retomada da economia.

(Stephanie Campos é advogada, delegada da Comissão de Direito do Trabalho da OAB Niterói, professora e palestrante)

Lei 14.112/2020: A MODERNIZAÇÃO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL 

E FALÊNCIA
(Por Stephanie Campos Barcelos)
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A LUTA CONTINUA

OS NOSSOS AGRADECIMENTOS A CAARJ, CAIXA DE  ASSISTÊNCIA DOS 
ADVOGADOS DO RJ, NA PESSOA DO PRESIDENTE RICARDO MENEZES,   
PELO APOIO E INCENTIVO AO CLUBE DOS ADVOGADOS DE NITERÓI, 
NOTADAMENTE DURANTE A PANDEMIA.

CLIQUE AQUI 
E ASSISTA!

COMPRAS DE 
NATAL E DIREITOS 

DO CONSUMIDOR
(por Thayze Marins)

Com a chegada do mês de dezembro há um aumento no consumo, 
tendo em vista as compras de natal e o consumidor precisa ficar atento 
aos seus direitos.
A troca de produtos após a compra é uma prática comum, entretanto, 
em alguns casos, a substituição é uma cortesia do estabelecimento e 
por esse motivo o consumidor deve ficar atento no momento das com-
pras nas políticas de trocas adotadas. 
O Código de Defesa do Consumidor traz em seus artigos direitos do 
comprador que devem ser respeitados pelos fornecedores de produ-
tos, principalmente no que diz respeito às trocas de produtos.
Segundo a lei, após as compras, o consumidor tem o direito de trocar 
ou reparar as mercadorias que se encontram defeituosas. No caso de 
produtos com defeitos aparentes, o consumidor tem o prazo de 90 
dias, para bens duráveis, e 30 dias, para bens não duráveis, para re-
clamar com o fornecedor e este tem 30 dias para resolver o problema. 
Caso trate-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no mo-
mento em que ficar evidenciado o defeito, segundo o previsto no art. 
26, §3º do Código de Defesa do Consumidor.
Conforme previsto no art. 18, §1º do Código de Defesa do Consumi-
dor, caso o fornecedor não resolva o problema, o consumidor pode, 
alternativamente e à sua escolha, exigir substituição do produto por 
outro da mesma espécie, a restituição imediata da quantia paga mone-
tariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos ou o 
abatimento proporcional do preço.

A legislação brasileira também prevê o direito de arrependimento por compras feitas pela internet. O art. 49 do Código de Defesa do Consumidor 
diz que consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre 
que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial.
Em resumo, o consumidor pode desistir do contrato no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, 
sempre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a do-
micílio.
Portanto, o consumidor deve ficar atento aos seus direitos, principalmente em datas especiais em que o consumo tem um índice elevado, como 
ocorre no natal. 

https://www.instagram.com/tv/CJOOfdSjDNY/?igshid=1whv0esmkvuh3
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A ordem jurídica vigente adotou como fundamental o direito à convivência familiar sob a égide da doutrina da proteção integral, com 
ênfase na prioridade à dignidade da pessoa humana, abandonando a feição meramente patrimonialista da família e transformando 
crianças e adolescentes em sujeitos de direito, proibindo quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação e assegurando os 
mesmos direitos e qualificações aos filhos nascidos ou não da relação de casamento e aos havidos por adoção.
Neste sentido, a Constituição da República, em seu artigo 227 assegura a prioridade absoluta do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária como dever 
da família, da sociedade e do Estado para com a criança, o adolescente e o jovem, vedando no seu §6º qualquer discriminação.
Tais direitos são também reproduzidos no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº  8.069/90), conforme artigo 4º e seguintes.

Deste modo, a obrigação derivada do poder familiar não se esgota nos alimentos necessários à manutenção da prole, mas também en-
globa o dever de convivência, de criação, de educação e de assistência moral, psíquica e social.
É neste particular que ordenamento jurídico impõe o dever de zelo e cuidado para com o menor.
O abandono afetivo consiste, portanto, na omissão do dever de cuidado, quando um dos detentores do poder familiar priva o menor de 
sua convivência, atenção, afeto e envolvimento nas questões rotineiras atreladas à sua criação.
Uma vez configurado, o abandono afetivo é tido como ato ilícito, apto a gerar consequências legais no campo da responsabilidade civil.

Assim vem entendendo a doutrina e a jurisprudência, defendendo a tese de que é possível responsabilizar os pais por abandono afetivo, 
com fulcro no princípio da maternidade e paternidade responsável, uma vez que a negligência afetiva acarreta diversas consequências 
psicológicas aos filhos, caracterizando um ato contrário ao ordenamento jurídico gerador de responsabilidade extrapatrimonial no cam-
po dos danos morais.
Com base nesse entendimento, a 8ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) manteve, por 
maioria de votos, a condenação de um pai que abandonou uma de suas filhas por mais de 20 anos, a pagar indenização por danos morais 
no patamar de R$ 50.000,00. Segundo o voto do relator: “não se pode exigir, judicialmente, desde os primeiros sinais do abandono, o 
cumprimento da obrigação natural do amor. Por tratar-se de uma obrigação natural, um juiz não pode obrigar um pai a amar uma filha. 
Mas não é só de amor que se trata quando o tema é a dignidade humana dos filhos e a paternidade responsável. Há, entre o abandono e 
o amor, o dever de cuidado. Amar é uma possibilidade. Cuidar, uma obrigação civil”.

Em um outro caso de grande repercussão, a 3ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), em decisão unâ-
nime, autorizou, com base em laudo psicológico anexado ao processo, a retirada do sobrenome paterno da filha em razão do abandono 
afetivo e material do próprio pai, ressaltando que tal medida de caráter excepcional visa garantir a própria personalidade da demandan-
te, nos termos do art. 16 do Código Civil (ref. proc. nº 1003518-65.2019.8.26.0664).

(Ronaldo Vinhosa Nunes é advogado, conselheiro, relator da Comissão de Ética e Disciplina e secretário da Comissão de Empreende-
dorismo junto à OAB Niterói).

O ABANDONO AFETIVO
(por Ronaldo Vinhosa Nunes)

ACESSE ATRAVÉS DO CANAL DO YOUTUBE 
            PROGRAMA SOS VERDADE



  PAGINA 11 ARAUTO DOS ADVOGADOS
Orgão informativo da acaerj - Associação de clubes dos advogados do estado do Rio de Janeiro

VÍDEOS EM DESTAQUE

ENCERRAMENTO CAARJ 2020 TOLERÂNCIA ZERO

CACHORRO NO FUTEBOL INSTRUÇÕES CONTRA O CORONAVÍRUS

PRÓTESE PARA ELEFANTE TRABALHO EM EQUIPE

HOMENAGEM AO CABO CARDOSO DIFERENÇA ENTRE LÍDER E CHEFE

FORRÓ PORRETA! SAINDO PARA TOMAR A VACINA

ACESSE ATRAVÉS DO CANAL DO YOUTUBE 
            PROGRAMA SOS VERDADE

JD INFORMAÇÕES JUDICIAIS LTDA.
Recortes dos diários oficiais: 

Eletrônico, Federal/RJ e União/BR-DF
www.infjud.com.br

e-mail:jdinformacoesjudiciais@gmail.com
Tels.: (21)3608-1070

https://www.youtube.com/watch?v=fxpCxf65i_8
https://www.youtube.com/watch?v=Bb3WSUD07Mk
https://www.youtube.com/watch?v=EkWOo1fdnCI
https://www.youtube.com/watch?v=6ciaVIHptJM
https://www.youtube.com/watch?v=kXn2cF1bpPY
https://www.youtube.com/watch?v=DOcZe4WgBiA&t=15s
https://www.youtube.com/watch?v=XAr01T4QMGs&t=16s
https://www.youtube.com/watch?v=wu0rAH0vweQ
https://www.youtube.com/watch?v=YQvmhEOGfsw
https://www.youtube.com/watch?v=tM87yhdTT7Q
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SOCIAL COM RONALDO VINHOSA

AV. EUGENIO BORGES 853 – 
LOJA 208 – ARSENAL – SÃO 

GONÇALO - RJ 

ACESSE ATRAVÉS DO CANAL DO YOUTUBE 
            PROGRAMA SOS VERDADE

Brunna Peixoto festejando a noite de Natal. Daniela Monteiro em experiência gastronômica 
na Toca da Traíra

Patricia Jardim curtindo a decoração do Plaza.

A advogada Alynne Faria e sua família. Suely Frota e família diretamente da Cidade de Braga.


